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PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Resolução CoPGr-6014, de 30-9-2011

Aprova a nova redação do Regulamento de 
Pós-Graduação do Programa Estudos Judaicos e 
Árabes da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com a 
aprovação da Câmara de Normas e Recursos do Conselho de 
Pós-Graduação, em Sessão de 14-09-2011, baixa a seguinte 
Resolução

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósito 
da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior a 44 
(quarenta e quatro) meses.

Artigo 2º - O curso de doutorado, para os portadores do 
título de mestre, compreendendo o depósito da tese, não poderá 
ser concluído em prazo superior a 56 (cinquenta e seis) meses.

Artigo 3º - O curso de doutorado direto, compreendendo o 
depósito da tese, não poderá ser concluído em prazo superior a 
68 (sessenta e oito) meses.

Artigo 4º - Os candidatos ao mestrado deverão completar, 
pelo menos, 96 (noventa e seis) unidades de crédito, obedecen-
do à seguinte distribuição:

I - no mínimo 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas;
II - 72 (setenta e dois) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 5º - Os candidatos ao doutorado, portadores do título 

de mestre pela USP ou com equivalência do referido título por 
ela reconhecido, deverão completar, pelo menos, 168 (cento e 
sessenta e oito) unidades de crédito, obedecendo à seguinte 
distribuição:

I - no mínimo 08 (oito) créditos em disciplinas;
II - 160 (cento e sessenta) créditos no preparo da tese.
Artigo 6º - Os candidatos ao doutorado direto deverão 

completar, pelo menos, 192 (cento e noventa e duas) unidades 
de crédito, obedecendo à seguinte distribuição:

I - no mínimo 32 (trinta e dois) créditos em disciplinas;
II - 160 (cento e sessenta) créditos no preparo da tese.
Artigo 7º – O candidato poderá se submeter ao Exame de 

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo 
mencionadas:

I - mestrado: 24 (vinte e quatro) créditos em disciplinas;
II - doutorado com mestrado: 8 (oito) créditos em disci-

plinas;
III - doutorado direto: 32 (trinta e dois) créditos em dis-

ciplinas.
Artigo 8º – Os alunos regularmente matriculados terão o 

prazo de 60 (sessenta) dias para optar ou não por este Regula-
mento, a partir da data de sua publicação.

Artigo 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogada a Resolução CoPGr-5616, de 
16-07-2009. (Processo 2008.1.38476.1.0).

PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERTISÁRIA

MUSEU DE ZOOLOGIA
Portaria MZ-23, de 3-10-2011
O Diretor do Museu de Zoologia da USP resolve:
Artigo 1º - Compor, nos termos do artigo 51, parágrafo 

4º, da Lei Federal 8.666, de 21-6-93, a Comissão Julgadora de 
Licitações do Museu de Zoologia da USP e de seu Fundo de 
Pesquisas, integrada pelos servidores Prof(a). Dr(a).Maria Isabel 
Pinto Ferreira Landim (Docente) como presidente, Felipe Alves 
Elias (Museólogo) como membro, e Leopoldine Pascher (Almoxa-
rife), como membro e Salma Marino Namura (Secretária), como 
secretária, para a Tomada de Preços – Técnica e Preço.

Artigo 2º - Em caso de impedimento dos titulares, estes 
serão substituídos, respectivamente, por Prof (a) Dr(a) Marcelo 
Duarte da Silva (docente), como presidente, Luiza Yuriko Hiraoka 
(Contadora) como membro e Carmela Mohrmamm Elias (Técni-
co Assuntos Administrativos), como secretária.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Despacho do Reitor, de 29-9-2011
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação de acordo com o artigo 26 da Lei 8.666-93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade da Justificativa 
Técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade interessada: 
Museu de Zoologia da USP. Contratada: Elevadores Atlas Schin-
dler S/A. Proc. RUSP 2011.1.275.38.0.

Retificação do D.O. de 4-10-2011
Na publicação, onde saiu publicado no MZUSP comunicado 

do Convite MZUSP 02-2011, considerar sem efeito por ter sido 
indevido.

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Despacho do Reitor, de 20-9-2011
Nos termos do Parecer PG.P. 2406-2011-RUSP, cujos termos 

adoto como razões de decidir, e à vista da manifestação do Sr. 
Superintendente da Coordenadoria do Espaço Físico da Univer-
sidade de São Paulo – Coesf, conheço do recurso interposto pela 
empresa Integra Sociedade Cooperativa e, no mérito, nego-lhe 
provimento, ficando mantida, por consequente, na sua totali-
dade, a decisão de Rescisão Unilateral do Contrato 16-2010. 
Unidade interessada: Coordenadoria do Espaço Físico da USP. 
Processo: 2010.1.843.82.4.

Resumos de Termos Aditivos
Primeiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao Contra-

to 07/2011 - Processo 2010.1.1131.82.8.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: GMR Construções e Empreendimentos Ltda.
Tomada de Preços 17/2010: Execução da reforma dos sani-

tários para adequação à acessibilidade nos Blocos A, F, D, E – do 
Instituto de Psicologia da USP.

Do 1º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 62.067,33.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.4302.5304 – Classificação da despesa Orçamentária: 
3.3.90.39.81 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2011.

Data da Assinatura: 14/09/2011.

Primeiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços, 1º Termo 
Aditivo de Supressão de Serviços e 1º Termo Aditivo de Prorroga-
ção do Prazo do Contrato 34/2010 - Processo 2010.1.887.82.1.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Scopus Construtora & Incorporadora Ltda.
Concorrência 04/2010: Execução da conclusão civil e das 

instalações da Etapa 1 – Eixos 1 a 14 e execução da superes-
trutura de concreto, estruturas metálicas, impermeabilizações 
e fechamentos em caixilhos da Etapa 2 – Eixos 14 a 25 da 
Biblioteca Brasiliana, da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão 
Universitária da USP.

Do 1º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 961.599,04.

Do 1º Aditivo de Supressão de Serviços – Supressão de 
serviços contratuais, no valor total de R$ 450.320,68.

Do Valor e da Verba: R$ 51.278,36 (valor dos serviços extras, 
menos a supressão), despesa que corre à conta da verba: Classi-
ficação Funcional Programática 12.364.4302.1151 – Classifica-
ção da Despesa Orçamentária 4.4.90.51.30 – Fonte de Recursos: 
4 – exercício de 2011.

Do 1º Aditivo de Prorrogação do Prazo: Prorrogado o 
prazo contratual por mais 45 dias corridos, contados a partir 
de 26/11/2011.

Data da Assinatura: 16/09/2011
Primeiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e 4º Termo 

Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 28/2010 - Processo 
2009.1.1176.82.0.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Construtora Mollinari Ltda.
Tomada de Preços 08/2010: Execução dos serviços de 

paisagismo da área do Centro de Vivência/CRUSP e ampliação 
da passarela coberta do CRUSP – Conjunto Residencial da USP.

Do 1º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 88.163,23.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.122.0100.5272 – Classificação da Despesa Orçamentária 
3.3.90.39.81 – Fonte de Recursos: 4 – exercício de 2011.

Do 4º Aditivo de Prorrogação do Prazo: Prorrogado o 
prazo contratual por mais 30 dias corridos, contados a partir 
de 12/09/2011.

Data da Assinatura: 08/09/2011
Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contra-

to 21/2011 - Processo 2011.1.81.82.8.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Alano Terraplenagem e Locadora de Máquinas 

Ltda.
Concorrência 05/2010: Execução dos serviços de terraplena-

gem para o Centro de Convenções da USP, no Campus “Armando 
de Salles Oliveira”.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 30 dias corridos, contados a partir de 09/09/2011.

Data da Assinatura: 08/09/2011.
Terceiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços, 2º Termo 

Aditivo de Supressão de Serviços e 3º Termo Aditivo de Prorroga-
ção do Prazo do Contrato 01/2010 - Processo 2009.1.1004.82.4.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: BMC Engenharia e Construção Ltda.
Concorrência 11/2009: Execução das obras para a constru-

ção – 1ª Etapa, do Edifício Didático da Fonoaudiologia, Fisiote-
rapia e Terapia Ocupacional, da Faculdade de Medicina da USP.

Do 3º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 261.681,31.

Do 2º Aditivo de Supressão de Serviços – Supressão de 
serviços contratuais, no valor total de R$ 60.50,06.

Do Valor e da Verba: R$ 201.111,25 (valor dos serviços 
extras, menos a supressão), despesa que corre à conta da verba: 
Classificação Funcional Programática 12.364.4302.5304 – Clas-
sificação da Despesa Orçamentária 4.4.90.51.30 – Fonte de 
Recursos: 4 – exercício de 2011.

Do 3º Aditivo de Prorrogação do Prazo: Prorrogado o 
prazo contratual por mais 60 dias corridos, contados a partir 
de 01/08/2012.

Data da Assinatura: 12/09/2011
Terceiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao Contrato 

38/2010 - Processo 2010.1.845.82.7.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Flasa Engenharia e Construções Ltda.
Tomada de Preços 12/2010: Execução da reforma do Res-

taurante da COSEAS – Coordenadoria de Assistência Social, no 
Instituto de Física da USP.

Do 3º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 23.968,43.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.4302.5304 – Classificação da despesa Orçamentária: 
3.3.90.39.81 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2011.

Data da Assinatura: 15/09/2011.
Quarto Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao Contrato 

38/2010 - Processo 2010.1.845.82.7.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Flasa Engenharia e Construções Ltda.
Tomada de Preços 12/2010: Execução da reforma do Res-

taurante da COSEAS – Coordenadoria de Assistência Social, no 
Instituto de Física da USP.

Do 4º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 25.765,40.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.4302.5304 – Classificação da despesa Orçamentária: 
3.3.90.39.81 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2011.

Data da Assinatura: 15/09/2011.
Sétimo Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao Contrato 

53/2009 - Processo 2009.1.996.82.3.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Engebase Construção e Gerenciamento Ltda.
Concorrência 10/2009: Execução da ampliação do Bloco 

C – Centro de Competência do Software Livre, com passarela 
de ligação junto ao Bloco A, do Instituto de Matemática e 
Estatística da USP.

Do 7º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de servi-
ços complementares, no valor global de R$ 13.323,32.

Verba: Classificação Funcional Programática 
12.364.4302.5304 – Classificação da despesa Orçamentária: 
4.4.90.51.30 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2011.

Data da Assinatura: 09/09/2011.

EDITORA DA USP

Extratos de Contratos de Tradução
Contratante - Editora da USP. Contratado - Agência da 

Editora da Universidade de Cambridge, Inglaterra. Contrato 
de Tradução da seguinte bra para o idioma português: - “The 
Cambridge History of Latin America, volume 9”, autoria de Leslie 
Bethell. Valor: US$ 4.500,00. Prazo para publicação: 30.06.2013. 
Data da assinatura – 03-10-2011. Processo 2011.1.377.91.3.

Contratante - Editora da USP. Contratado - Agência da 
Editora da Universidade de Cambridge, Inglaterra. Contrato de 
Tradução da seguinte obra para o idioma português: - “The Cam-
bridge History of Latin America, volume 10”, autoria de Leslie 
Bethell. Valor: US$ 4.500,00. Prazo para publicação: 30-06-2013. 
Data da assinatura – 03-10-2011. Processo 2011.1.378.91.0.

Termo Aditivo de Contrato
Processo: 2009.1.868.91.4.
Termo Aditivo ao Contrato de Coedição 110/2010-519.26, 

assinado dia 06/04/2010, entre a Universidade de São Paulo, por 
meio de sua Editora – Edusp e a Fundação de Desenvolvimento 
da Unicamp – Funcamp, referente à obra “Percepção Musical – 
Leitura Cantada à Primeira Vista”.

Pelo presente termo, de comum acordo entre as partes, 
inclua-se o item III da Cláusula Quarta:

III. descontar R$ 11.149,14, referentes a transporte adua-
neiro, R$ 5.490,70 e estande, R$ 5.658,44, do valor a ser repas-
sado, por conta das despesas realizadas pela Edusp durante a 
FIL-Feira Internacional do Livro de Guadalajara-México no ano 
de 2010 e pagas pela Funcamp, sendo certo que o valor a ser 
repassado será de R$ 7.700,86.

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de fls.39, 
verso, e 40, verso, desde que não contrariem o que ficou conven-
cionado no presente Termo Aditivo.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE DE 
RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Convênio
Processo nº 2011.1.69.90.9. Convênio que entre si celebram 

a Universidade de São Paulo, CNPJ 63.025.530/0001-04, com 
interveniência da Escola de Educação Física e Esporte de Ribei-
rão Preto, CNPJ 63.025.530/0103-39, e Arturo Ricardo Bento 
da Fonseca - ME, CNPJ 08.742.610/0001-72. Objeto: Conceder 
estágio a alunos regularmente matriculados na USP, e que 
venham frequentando, efetivamente, o curso de Bacharelado em 
Educação Física e Esporte, conforme será estabelecido em ter-
mos de compromisso de estágio. Vigência: O presente Convênio 
vigorará por 5 anos, a partir da data de sua assinatura. Data da 
assinatura: 03-10-2011.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Contrato
Contrato 28/2011.
Processo 2011.1.2219.59.2.
Contratante: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Ribeirão Preto.
Contratada: DP Union Instrumentação Analítica e Científica 

Ltda. - CNPJ. 02.536.937/0001-01.
Objeto: Aquisição de peças e componentes e mão de obra 

para substituição do sistema de análise termogravimétrico, 
marca TA Instruments.

Valor R$ 15.631,00, sendo R$ R$ 1.800,00 referente a 
serviços e R$ R$ 13.831,00 referente a peças e componentes.

Prazo de execução: Até 30 dias úteis.
Condições de pagamento: 28 dias corridos.
Data de assinatura: 29/09/2011.
Sétimo Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 20/2007 (Prorrogação).
Convite de Preços nº 01C/2007 – FFCLRP.
Processo nº 2007.1.626.59.5.
Contratante: Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Ribeirão Preto.
Contratada: Rodnei Nunes Dinardi – ME - CNPJ 

06.341.779/0001-95.
Objeto: Exploração de serviços reprográficos em próprios 

da Universidade.
Vigência do Contrato: Fica prorrogado o prazo de vigência 

por 12 meses a partir de 01/10/2011.
Continuam inalteradas e em vigor as demais cláusulas e 

parágrafos do contrato inicial.

FACULDADE DE FILOSOFIA,
 LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portaria da Diretora, de 4-10-2011
Tornando sem efeito a publicação do dia 04-10-2011, da 

cessação da monitoria de Silvana da Silva Ribeiro, por conter 
incorreções.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Extratos de Convênios
Processo 2010.1.2548.17.0. Convênio que entre si celebram 

a Universidade de São Paulo - USP - CNPJ 63.025.530/0001-
04, com interveniência da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP - CNPJ 63.025.530/0026-62 e a Universidade 
Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas – Uncisal - CNPJ 
12.517.793/0001-08. Objeto: A Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto – USP poderá conceder estágio a alunos regularmente 
matriculados na Universidade Estadual de Ciências da Saúde de 
Alagoas e que venham frequentando, efetivamente, o curso de 
Medicina, desde que se trate de estágio curricular obrigatório. 
Vigência: O presente Convênio vigorará pelo prazo de 2 anos, a 
partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 27-9-2011.

Processo 2010.1.2546.17.7 Convênio que entre si celebram 
a Universidade de São Paulo - USP - CNPJ 63.025.530/0001-
04, com interveniência da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto - USP - CNPJ 63.025.530/0026-62 e a Universidade 
Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas – Uncisal - CNPJ 
12.517.793/0001-08. Objeto: Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde de Alagoas poderá conceder estágio a alunos regu-
larmente matriculados na USP, e que venham freqüentando, 
efetivamente, o curso de Medicina da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto. Vigência: O presente Convênio vigorará pelo 
prazo de 2 anos, a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período. Data da assinatura: 27-9-2011.

Processo 2011.1.2075.17.5. Convênio que entre si celebram 
a Universidade de São Paulo - USP - CNPJ 63.025.530/0001-04, 
com interveniência da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
- USP - CNPJ 63.025.530/0026-62 e a Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Campus Experimental de 
Dracena - CNPJ 48.031.918/0033-01. Objeto: A Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” Campus Experimen-
tal de Dracena poderá conceder estágio a alunos regularmente 
matriculados na Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto-USP, 
e que venham frequentando, efetivamente, os cursos de gra-
duação, desde que sejam estágios curriculares obrigatórios. 
Vigência: O presente Convênio vigorará pelo prazo de 2 anos, a 
partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 14-9-2011.

Processo 2009.1.614.17.3. Convênio que entre si celebram 
a Universidade de São Paulo - USP - CNPJ 63.025.530/0001-04, 
com interveniência da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
- USP - CNPJ 63.025.530/0026-62 e a Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Campus Experimental de 
Dracena - CNPJ 48.031.918/0033-01. Objeto: A Faculdade de 
Medicina de Ribeirão Preto – USP poderá conceder estágio a 
alunos regularmente matriculados na Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Campus Experimental de 
Dracena, e que venham frequentando, efetivamente, os cursos 
de graduação, desde que sejam estágios curriculares obriga-
tórios. Vigência: O presente Convênio vigorará pelo prazo de 
2 anos, a partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 
14-9-2011.

Processo 2009.1.2006.17.0. Convênio que entre si celebram 
a Universidade de São Paulo - USP - CNPJ 63.025.530/0001-04, 
com interveniência da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
- USP - CNPJ 63.025.530/0026-62 e a Universidade Federal do 
Ceará – UFC - CNPJ 07.272.636/0001-31. Objeto A Universidade 
Federal do Ceará poderá conceder estágios a alunos regu-
larmente matriculados na USP, e que venham frequentando, 
efetivamente, o curso de Medicina da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto. Vigência: O presente Convênio vigorará pelo 
prazo de 5 anos, a partir da data de sua assinatura. Data da 
assinatura: 9-9-2011.

SERVIÇO DE PÓS-GRADUAÇÃO
Comunicado
Abertura de Inscrições ao Programa de Aperfeiçoamento 

de Ensino.
A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade 

de São Paulo torna público a abertura de inscrições para o Pro-
grama de Aperfeiçoamento de Ensino - PAE para o 1º. Semestre 
de 2012, no prazo de 20 (vinte) dias, no período de 05 a 24 
de outubro de 2011, das 09:00 às 12:00 horas, na Seção de 
Pós-Graduação desta, sito à Rua Pedreira de Freitas, casa 02 - 
Campus USP-Ribeirão Preto/SP, em conformidade com a Portaria 
GR-3.588, de 10 de maio de 2005.

1 - Do Programa
O Programa PAE destina-se a aprimorar a formação de alu-

nos de Pós-Graduação para a atividade didática de Graduação e 
consiste de duas etapas:

Preparação Pedagógica e Estágio Supervisionado em 
Docência.

O início do Estágio Supervisionado será em 01 de fevereiro 
de 2012 e o término em 30 de junho de 2012.

Conforme Portaria GR-4391 de 03.09.2009, a Preparação 
Pedagógica deverá ser realizada anteriormente ao início do 
Estágio Supervisionado em Docência.

Nos casos em que o aluno, no ato da inscrição, estiver 
cursando, sem ter concluído a Preparação Pedagógica, deverá 
entregar juntamente com os demais documentos de inscrição, 
uma declaração em que se compromete a concluir a Preparação 
Pedagógica antes do início do Estágio Supervisionado e que 
tem ciência de que caso não conclua será desclassificado, não 
podendo iniciar o Estágio Supervisionado.

O Estágio Supervisionado em Docência será desenvolvido 
em disciplina de Graduação e não poderá exceder 6 (seis) 
horas semanais. É permitido ao estagiário, sob a supervisão do 
docente responsável, participar de seminários, experimentos de 
laboratório, estudos dirigidos e discussão de tópicos em peque-
nos grupos, bem como organizar e participar de plantões para 
elucidar dúvidas, aplicar provas e exercícios, fazer revisão biblio-
gráfica. Conforme as Novas Diretrizes do PAE, item 1b 1.1, é per-
mitido ao aluno PAE ministrar aulas, a critério do supervisor, em 
número de horas correspondentes a não mais que 10% da carga 
horária total da disciplina. Fica clara a proibição da substituição 
de docentes pelo aluno PAE, sendo obrigatória a presença física 
do supervisor acompanhando a prática da regência do aluno.

Universidade de São Paulo
REITORIA

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Portaria PRP-189, de 3-10-2011

Dispõe sobre a prorrogação de destinação de Emprego Público no âmbito do Programa de Concessão de Técnico de Nível 
Superior para Grupos de Excelência (Procontes) junto ao Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR-4215, de 25-5-09, e considerando a Lei 
Complementar 1074, de 11-12-2008, bem como a Portaria GR-4078, de 19-2-2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de nova vigência do projeto de pesquisa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego 
público criado pela Lei Complementar no 1074-2008, ocupado atualmente pelo servidor Willian Dener de Oliveira e distribuído 
junto ao Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação (ICMC) pela Portaria PRP-94, de 22-1-10, para continuar atendendo o 
Programa de Concessão de Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelência (Procontes), conforme segue:

Grupo/Faixa / Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de Destinação

Superior S1 A Especialista em Laboratório 1132474 Agma Juci Machado Traina 30-11-2012
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. (Processo USP 2009.1.21791.1.5).

O Programa PAE é opcional para os pós-graduandos da USP, exceto para os bolsistas CAPES. Os bolsistas CAPES deverão realizar 
o PAE em conformidade com a Portaria CAPES n°. 52 de 26.09.2002.

2 - Da Inscrição
Poderão candidatar-se alunos regularmente matriculados nos cursos de Mestrado e Doutorado de Programas de Pós-Graduação 

da Universidade de São Paulo.
O aluno poderá se inscrever em 1 (uma) disciplina por semestre, descritas a seguir:

Código Disciplina Docente Vagas

IBM1029 Introdução à Bioinformática Silvana Giuliatti 2
IBM1045 Laboratório de Bioinformática I Silvana Giuliatti 2
IBM1047 Diagnóstico Auxiliado por Computador na Radiologia Paulo Mazzoncini de Azevedo Marques 1
IBM1048 Gerenciamento de Imagens Médicas Paulo Mazzoncini de Azevedo Marques 1
IBM1053 Simulação em Serviços de Saúde II Domingos Alves 2
IBM1061 Introdução a Biomecânica Computacional Antonio Carlos Shimano 1
IBM1099 Diagnóstico por Imagem para Informática Biomédica Marcello Henrique Nogueira Barbosa 1
RCG0115 Bioquímica Vanderlei Rodrigues 1
RCG0116 Biologia Celular, Molecular, Tecidual e do Desenolvimento Roy Edward Larson 5
RCG0117 Genética Humana Victor Evangelista de Faria Ferraz 4
RCG0118 Anatomia Geral e do Aparelho Locomotor José Antonio Thomazini 2
RCG0122 Atenção à Saúde da Comunidade I Aldaisa Cassanho Forster 2
RCG0131 Bioética e Formação Humanística I Marco Aurélio Guimarães 2
RCG0212 Estrutura e Função do Sistema Nervoso João José Lachat 4
RCG0212 Estrutura e Função do Sistema Nervoso Luiza da Silva Lopes 2
RCG0212 Estrutura e Função do Sistema Nervoso Norberto Garcia Cairasco 1
RCG0213 Fisiologia e Bioquímica Médica Terezila Machado Coimbra 2
RCG0213 Fisiologia e Bioquímica Médica Vanderlei Rodrigues 1
RCG0213 Fisiologia e Bioquímica Médica Wamberto Antonio Varanda 2
RCG0243 Imunologia Vânia Luiza Deperon Bonato 2
RCG0244 Patologia Geral Fernando Silva Ramalho 2
RCG0314 Semiologia Geral José Antonio Baddini Martinez 6
RCG0314 Semiologia Geral Miguel Angelo Hyppolito 1
RCG0332 Evolução David de Jong 1
RCG0349 Patologia Especial Leandra Náira Zambelli Ramalho 8
RCG0440 Nutrologia Julio Sérgio Marchini 2
RCG0441 Genética Médica Ester Silveira Ramos 3


